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Decreto no 1.932
de 13 de dezembro de 2005.

Declara Facultativo o Ponto nas repartições públicas municipais
nos dias que especifica e dá outras providências.

José Carlos Roder, Prefeito Murnicipal de Bofete, usando de
suas atribuições legais, e

Considerando-se que o dia 25 de dezembro do corrente
exercício, ocorrerá no primeiro dia da semana "Domingo", feriado nacional, dia
do nascimento de Jesus, comemorado por todos os Cristãos.

Considerando-se que o dia 1o de Janeiro de 2006, ocorrerá no
primeiro dia da semana "Domingo", feriado nacional, dia de Confraternização
Universal.

Considerando-se gue as cornemorações sempre se iniciam
antecipadamente.

Decreta

Artigo 1o- Declara Facultativo o Ponto nas repariições públicas
municipais, nos dias 23 e 26 de dezembro do corrente exercício, que antecede
e sucede o Natal, dia 30 de dezernbro que antecede e dia 02 de janeiro que
sucede a Confraternização Universal, com exceção do Setor: de Limpeza
Pública e Departamento de saúde, que prestam serviços sem interrupção

Artigo 2o- Ë.ste decreto entrar"á em
publicação e terá eficácia durante os dias 23 e 26 de

vigof ,na'data de sua
dezembro de 2005 e nos

dias 30 de dezembro de 2005 e 02 de janeiro de

Reg proprio, publi através de afixação em
arquivado no Cartorio delocal de costume no p Prefeitura Municipal e

Registro Civil e Tabelion de Bofete, na Çata supra.
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